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Montenegro 

Encaminhe-se ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito. 

Presidente 

PEDIDO DE INFORMAÇÃO N.O 030 12018 

Gabinete do Vereador, 05 de abril de 2018. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Solicito a V. Exa., nos termos regimentais, seja encaminhado ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito o seguinte PEDIDO DE INFORMAÇAO: 

Foi sancionada a Lei n° 6.428/17, que dispõe sobre o recebimento de 
receitas e tributos pelo município de Montenegro através de cartão de débito e 
crédito. 

Sabe-se que em abril virão os pagamentos de IPTU e que, pela nova 
legislação, poderiam ser pagos através de cartão de crédito e ou débito, no qual visa 
trazer mais segurança ao contribuinte e uma forma rápida do Município receber os 
tributos. 

Neste sentido, pedimos nos informar qual a previsão para implantação do 
sistema e cumprimento da Lei? 

Vei anoVR. Braatz 

Proposição elaborada e redigida pelo Gabinete do Vereador Cristiano Braatz. 

"DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS" 


